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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 138/18-02

o rNsrrruro DE pRoroÇÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que auÍoriza a:

INTERESSADo: Antônio Marcos Soares Cabral Eircli.

ENDEREÇo rARA connnspoxoÊxcra: Rua Sá Peixoto, n"107, Educandos, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 24.118.058/0001-00 INScruÇÃoEsrÂDUAL3

FoxE: (92) 99153-2442 FAx:

REGrsrRo No IP AANI 1012.2707 PRocESso Ne: 1074.20'18

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Combustíveis

LocALrzAÇÀo DA ATTVTDADE: Estado do Amazonas - AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte fluvial de combustíveis derivados de petróleo
(gasolina e óleo diesel).

PorENcrALPoLUrDoúDEcRÂDloon:Grande Ponrr: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrÀ LrcExçl: 0l Axo.

A te n ção:
Estâ licença é compostr de ll restriçõê e/ou condiçõB consttntes tro verso, cujo oío
cumprimetrto/rtendimerto suJeltsrá r sua invelideçIo e/ou rs petrrlidsd€s previstss em trormrs.
Esta liceuçr olo comprovr n€m substitui o docum€nto de proprlcdrdc, de posse ou de domínio do
imóvel.
Esta liceoçs d€vc permancc€r rr locsliz:açto de etlvldrde e expost! dc formr yisível (fretrte c verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA_ LO N'138/18.02

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão só terão validade quando

publicada no Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nôs murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arl.24, daLei no.3.785 de 24 de julho
de2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num príuo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme arlt.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
procésso n". 1074.2018.

4. Toda e qualquer moüficação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicaní na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o inteiessado.

5. Esta Licença é váida aperuui para a localização, atividade e finalidade constante na
mesmq devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não üspensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal

7. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustíveis ou sinistros nas

instalirções ffsicas do empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de

,Atendimento a Emer!ência- PAE e encaminhar imediatamente relatório
circmstanciado do evento a este IPAAM.

8. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança das condições das balsas-

tanques.
9. Manter atualizado o Cadastro Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA
10. Esta licença autoriza o transpoÍe fluvial de cargas perigosas exclusivamente por meio

da embarcação denominada P Francisco I.
1l. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da Renovação da Licenç4 os

seguintes documentos, atualizados:
a) Certificado de Segurançà de Navegação - CSN;
b) Cadastro para Atividade (Modelo IPAAM)
c) Certidão Negativa de Débitos - CND/SEFAZ
d) É expressamente proibido aos serviços de manutenção (lavagem de tanque/

desgaseificação) devendo seÍ os mesmos rcalizados por empresa Licenciadas

neste IPAAM para esta finalidade.


